
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

P OJhTO DB LI NQ 13/91, de 30 de outubro de 1 . 991. 

Esti~a a receita e fixa a es >esa de nu ' 
nic ' J:)io de .Afuá, ..:i:stado do Pará , J:)ara Õ' 
e. rcÍcio de 1. 9 • 

Câmara Y.uni ci .ital à.~rova e eu sanciono a seguir1te ei : 

t . 12 - O o çamento anual do w ... icÍ.,t?io de UfÍ, para o '' 
exerc;{ e i o f il auc e iro e 1 . e 9a , di scriminci. o nos anexos de~ ta Lei , ' 
esti a~ a recei a em Cr$- 461 . 622 . 00 , OO ( ·uat acentos e Sesoenta e' 
Rum füi.1.11Ões, .:3eiscentos e Vinte e Dois Mil Cruzeiros), e fixa a dec- 1 

esa em igual valor. 

Art . 22 - 4\ receita é ec o rente arrecd.dação e tributo 
det.oa trai.1.sf1:;r~ cias inter - 0 overne:.U..l ntai::i U.e ouvras receitas corrt:ln -
tes e de ca i tal , n· fo ma a let.>i la~ão vibein;e , obedecernlo a se5ui!!, 
te classifica·- o Jer 1 : 

C011REl' 7Etl • •••.•• • •••.• •••••• • 
R . .L ,.., "b t ' . eceiva ~r1 u aria ••• •• ••••• •• ••••••• • 
Receita de C nt ibuiç-0 ••••••••••••••• 
receita ?a r im.o.ni 1 •• ...•.. • •.•••••••. 

ecei ta e ervi ·o ••••••••••.•••••• • • 
Tr~ sfer~ncia CoiT nte~······ ··· ···· • 
Outra :{ecei tas Ccr~c~ntes • • • .••.. • .•• , 

1 . 2 - llliCEITA n:; C.API' ,, L • ••.••..••.• . ••.••• 

A:ianaç~ o e bens •• •••.. .•••••.•.••. • • 
Trw sf 1:;;rencic:.1. de Ca,Ji tal ••• •••• •• •••• • 

TOT L GE3.A1 •••. . •. •• • • ••••• 

401. 274 =====-= 4 
12 

104 
20 

400.970 ' 
84 

60. 348 

8 
60 . 340 

461 . 622 

\.r·t . 3Q - i\ es esa fixada s rá realiza a col.!.fo:clue as dis­
cri· il Ões e.a ta elecid s i.1.os a.L1exos destGi. Lei, de acor o cow os - e­
guinte;::. dE; dobra.lil.entos: 

l - JJE3PE ·~As POR IrUr Ç0B>J 

01 1egisl'1ti va . ........................... . 
03 d.mLüstração e Plane · a.uento ••••••• • •••• 
04 6 icul tura . . . . ......................•• . 
08 ~duca ão e Cultura •• .••.••••• ••• •••••••. 
10 Habi ta ã e U ba.r.d.sno •..•••. • ••.•••••••• 
09 Er.er0 ia e Recu..:rsos .L:i.inerai:J •• • •••••••• • • 
13 ' d ~ + au e e ~ar1e t1IUe.t1 ..,o •• •• .•••••••.•••• •• ••• 

. A . ~ ·.~ A . 15 ss1stenc1a e ~rev1~ehc1a •.•••••• •• •• • •• 
16 ~rc:tJ. ..... s or~t •••• ••..•.•.••.•• . • • • •• • • • · • • · 

TOT L ,.., .... . 
\..T .J!i.... 1" • • • • • • • • • ••••• 

eg .e ••• 

461.622 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 
e ntinuação : 

2 - DES ESAS PO PODERES: 
PODER LEGISLATIVO+•••••• • ••••••••••••• .. . 
Camara Munici al •••••••••••••••••••••• 

PODER EXECUTIVO: 
Gabinete do Prefeito•••••••••••••••••• 
Secretaria d Administraç~a •••••••••• 
Secretaria. da Finançaa •••••••••••••••• 
Secret de Educaç~o · Cultura. •••••• -
S cret. de S~da · Assiat. woci ••••• 
Secretari . de Obras e Urbanism • • • • • • -----­

TOTAL GERAL•••••••••••••• 461 622 

DESPE S POR CATEGORI ·S ECON01IIC S; 
DESPESAS CORRENTES: 
Despesas de Cust · o ••••• •••••••••••• 
Tra sf Corrent s••••••••••••••••••·• 
DESPESAS DE C ITAL: 
Investimentos •• ••••••••••••••••••••• -
Inversões inanceiraa ••••••••••••••••• 
Tr sf. de CapitaJ.•••••••••••••••••••• 

Pará rafo 11nico- 1 despesas das utar uias insti t ' , 
as pelo pode~ publico M ·cipal, realizadas com r cursos pr _pr!_ 

os e transferencias.. do, Município , s""o discriminadas em seus or ­
çamentos pr 'prios , os · a obede~ · a mesma forma dQ orçamento ' 
Geral do Municipio e aprovadas de conf'ormidad com legia.J.a. ... . -
ç~o vigente 

Art. 4.2- Ficu o Poder Executivo a! 

1- Abrir Cr ' ditos Sup1ementares, at" o 1imi t · c.o:cre_§! 
pondent . 100% (Cm por cent.o) da despesa fixada nestC;1. L · 1 uti_ 
lizand.o como font· . d.e recursoa aa di ponibilida e d ~inidaa no 
artigo 43,t 12 da Le.i Feder n2 4 320/64 

11- Realizar operaçpes de Cr@dito, inclusiva a.s por ' 
anteci a ão darec ita, obedecid ale islaç;o e Vigor sobra a 

t "' . ma ~r1° 
Art 5 2- Esta. Lei entrar~ e vigor a partir d 

Janeiro da 1992, rev.ogadas s d.iaposiç~es em contrário. 

Gabin t do Prefeito Municipal d ii.f ', em 3,0 d Ou­
tubro de 1991. 

W(>lJ;J.L\.l,;js co 
em Exe1 .. ct.°cio 


